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Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 

e dá outras providências, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 79-B: 

"Art. 79-B. Os estabelecimentos que fabriquem ou 

comercializem produtos utilizados na confecção de balões 

afixarão, visível ao público, avisos compostos pelos seguintes 

dizeres: "Fabricar, vender, transportar e soltar balões não é 

legal." – "É crime ambiental - Lei federal nº 9.605/98 - 1 a 3 

anos de detenção e multa." – "Denuncie: 190." 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo é advertir sobre a fabricação, 

comercialização, transporte e soltura de balões, uma vez que 

representam graves riscos de incêndio em florestas e áreas 

urbanas, além de serem permanente transtorno à navegação 

aérea, comprometendo a segurança de aviões e helicópteros. 

Como exemplos de incêndios provocados por 

balões podem ser citados: em 15 de agosto de 2006, depósito 

do Ceasa, ao lado da favela Para Pedro, no Rio de Janeiro; em 

junho de 2007, no prédio do teatro Júlia Bergman, na Barra 

Funda, zona oeste de São Paulo; em 4 de janeiro de 2008, área 

florestal entre o Corcovado e o Morro Dona Marta, em 

Botafogo, no Rio de Janeiro; em 20 de junho de 2010, Morro 

dos Cabritos, no Rio de Janeiro. 

Recentemente, no mês de julho de 2017, a queda 

de um balão provocou o incêndio que destruiu parte do 

Velódromo do Parque Olímpico do Rio de Janeiro, causando 

um prejuízo estimado em 10 milhões de reais. 

E em 2016, o espaço aéreo brasileiro teve seu nível 

de segurança rebaixado, com o País passando a ser 
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classificado como criticamente deficiente. Isso em razão do 

risco iminente de acidente entre aviões e balões.  

Eis as razões que nos levam a apresentar este 

Projeto de Lei 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2017. 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e 

do Código de Processo Penal.  

 

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais 

integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle 

e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade 

ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de 

compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, 

ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos 

ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores.  

§ 1º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 

exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam 

promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências 

impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo 

instrumento disponha sobre:  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8236/2017 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 

representantes legais;  

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das 

obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, 

com possibilidade de prorrogação por igual período;  

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o 

cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas 

trimestrais a serem atingidas;  

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada 

e os casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas;  

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do 

investimento previsto;  

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.  

§ 2º No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 

envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 

atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e 

jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito 

protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente 

máximo do estabelecimento.  

§ 3º Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2º e enquanto perdurar 

a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos 

que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a 

pessoa física ou jurídica que o houver firmado.  

§ 4º A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a 

execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.  

§ 5º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 

descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior.  

§ 6º O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da 

protocolização do requerimento.  

§ 7º O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 

informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 

indeferimento do plano.  

§ 8º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no 

órgão oficial competente, mediante extrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.163-

41, de 23/8/2001) 

 

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar 

de sua publicação.  

 

Art. 81. (VETADO)  

 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Gustavo Krause 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389638&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389638&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

